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ANEXO I
ATRIBUIÇÕES

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF I
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF II
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF III
1. Realizar visitas domiciliares para identificar e cadastrar os moradores da área de abrangência, registrando suas

condições de saúde, hábitos de vida e outras informações relevantes;
2. Promover ações educativas e de prevenção de doenças junto à comunidade, por meio de palestras, distribuição de

materiais informativos e orientações individualizadas;
3. Identificar e encaminhar casos de doenças de notificação obrigatória às autoridades competentes, conforme as

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);
4. Orientar a população sobre a utilização correta dos serviços de saúde disponíveis, como marcação de consultas,

agendamentos de exames e retirada de medicamentos;
5. Realizar ações de vigilância em saúde, como a identificação de focos de endemias e a promoção de medidas

preventivas para controlá-las;
6. Colaborar com equipes multiprofissionais de saúde, compartilhando informações e participando de reuniões e

discussões sobre o planejamento de ações e projetos de saúde na comunidade;
7. Realizar o acompanhamento de pacientes crônicos e em situações especiais, como idosos, gestantes e crianças,

garantindo o acesso regular aos serviços de saúde e monitorando sua evolução;
8. Registrar e analisar os dados coletados durante as visitas domiciliares, fornecendo informações relevantes para a

elaboração de relatórios e indicadores de saúde;
9. Participar de campanhas de vacinação e acompanhar o calendário de imunização, garantindo a cobertura vacinal

adequada da população;
10. Identificar e articular parcerias com instituições e entidades locais para a promoção de ações integradas de saúde,

como atividades esportivas, culturais e de lazer;
11. Realizar atividades de mobilização social para o engajamento da comunidade em ações de promoção da saúde,

estimulando a participação em programas de prevenção e controle de doenças;
12. Coletar e registrar informações socioeconômicas dos moradores da área de abrangência, visando identificar

situações de vulnerabilidade e necessidades específicas de atendimento;
13. Apoiar a organização de eventos e campanhas de saúde na comunidade, como feiras de saúde, mutirões de

atendimento e atividades de conscientização sobre hábitos saudáveis;
14. Atuar como mediador entre a população e os serviços de saúde, acolhendo demandas, esclarecendo dúvidas e

encaminhando solicitações aos setores competentes da Prefeitura Municipal;
15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

AGENTE FISCAL
1. Realizar fiscalização e inspeção de estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços para garantir o

cumprimento das normas e regulamentos municipais;
2. Verificar o cumprimento das obrigações tributárias, como pagamento de impostos e taxas municipais, por parte dos

contribuintes;
3. Emitir notificações e autos de infração em casos de descumprimento das normas municipais;
4. Orientar os contribuintes sobre as obrigações fiscais e os procedimentos necessários para regularização;
5. Realizar vistorias em obras e empreendimento para verificar o cumprimento das normas urbanísticas e de uso e

ocupação do solo;
6. Colaborar na elaboração e atualização da legislação fiscal e urbanística do município;
7. Participar de processos de fiscalização conjunta com outros órgãos municipais, estaduais ou federais;
8. Coletar informações e documentos necessários para a instrução de processos administrativos fiscais;
9. Realizar análise documental e de informações para subsidiar a emissão de pareceres técnicos;
10. Participar de ações de educação fiscal, promovendo a conscientização dos contribuintes sobre a importância do

pagamento de tributos;
11. Prestar apoio técnico a outros setores da Prefeitura em questões relacionadas à fiscalização e ao cumprimento das

normas municipais;
12. Acompanhar e atualizar-se sobre a legislação tributária e urbanística vigente, bem como sobre as decisões

administrativas e judiciais relevantes;
13. Elaborar relatórios de fiscalização e de atividades desenvolvidas, fornecendo informações para a gestão e para os

órgãos de controle externo;
14. Zelar pelo cumprimento das normas éticas e profissionais inerentes ao exercício da função de Agente Fiscal;
15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

ASSISTENTE SOCIAL
1. Realizar atendimento e acolhimento de indivíduos, famílias e grupos em situação de vulnerabilidade social.
2. Realizar entrevistas, estudos sociais e visitas domiciliares para avaliar demandas e necessidades dos usuários.
3. Elaborar e executar planos de intervenção social, visando a promoção do bem-estar e melhoria da qualidade de

vida dos assistidos.
4. Orientar e encaminhar os usuários para os serviços e programas sociais disponíveis no município.
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5. Realizar ações de prevenção e enfrentamento à violência doméstica, abuso sexual, negligência e outras formas de
violação dos direitos humanos.

6. Participar de equipes multiprofissionais para planejamento e execução de projetos e programas sociais.
7. Realizar visitas técnicas e fiscalização de entidades conveniadas ou contratadas para a execução de serviços

sociais.
8. Elaborar relatórios técnicos e pareceres sociais para subsidiar processos judiciais, administrativos e de concessão

de benefícios.
9. Promover a articulação e integração entre os diversos órgãos e instituições governamentais e não governamentais

na área social.
10. Realizar ações de educação e conscientização comunitária sobre direitos sociais e cidadania.
11. Acompanhar e apoiar a reintegração familiar de crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional.
12. Realizar estudos e pesquisas sociais para diagnóstico e planejamento de políticas públicas na área de assistência

social.
13. Participar de capacitações e atualizações profissionais para aprimorar o conhecimento técnico e as habilidades de

atendimento.
14. Promover ações de inclusão social e combate à discriminação, garantindo o acesso igualitário aos direitos sociais.
15. Participar das atribuições inerentes à Equipe Multidisciplinar da Secretaria da Educação, quando lotado nessa

Secretaria;
16. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR
1. Prestar suporte e assistência aos professores e demais profissionais da área educacional, colaborando no

desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas da instituição de ensino;
2. Apoiar o trabalho dos professores em sala de aula, auxiliando na preparação de materiais didáticos, na organização

do ambiente de ensino e no suporte aos alunos durante as atividades;
3. Acompanhar os alunos em atividades extraclasse, como passeios, excursões e eventos educacionais, zelando pela

segurança e bem-estar dos estudantes;
4. Contribuir para a manutenção da disciplina e do ambiente escolar, orientando os alunos sobre regras e normas de

convivência;
5. Prestar auxílio no atendimento aos pais ou responsáveis, fornecendo informações sobre a rotina escolar, o

desempenho dos alunos e eventuais necessidades especiais;
6. Participar de reuniões pedagógicas e administrativas, colaborando com ideias e sugestões para a melhoria do

processo educacional;
7. Colaborar na elaboração e execução de projetos educacionais, auxiliando na pesquisa de materiais e na

organização das atividades propostas;
8. Realizar atividades de apoio pedagógico individualizado, orientando e reforçando o aprendizado de alunos que

apresentem dificuldades específicas;
9. Contribuir para a inclusão e integração de alunos com necessidades educacionais especiais, seguindo as

orientações dos profissionais de educação especial e auxiliando na adaptação de materiais e recursos;
10. Zelar pela conservação e organização dos espaços e materiais educacionais, auxiliando na manutenção do

ambiente escolar limpo e adequado para o aprendizado;
11. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
1. Prestar assistência direta ao paciente, realizando procedimentos de enfermagem conforme orientação técnica;
2. Auxiliar na administração de medicamentos, de acordo com prescrição médica e seguindo as normas de segurança;
3. Realizar curativos simples e cuidados básicos, como troca de curativos, limpeza de feridas e aplicação de pomadas;
4. Acompanhar e monitorar sinais vitais dos pacientes, registrando e comunicando qualquer alteração aos profissionais

de saúde;
5. Colaborar na preparação e organização de materiais e equipamentos necessários aos procedimentos de

enfermagem;
6. Auxiliar na realização de exames e coleta de amostras, seguindo os protocolos estabelecidos;
7. Prestar suporte aos profissionais de saúde durante consultas, exames e procedimentos médicos;
8. Contribuir na orientação e educação dos pacientes e seus familiares sobre cuidados de saúde e procedimentos a

serem seguidos;
9. Auxiliar no manuseio de materiais, medicamentos e insumos utilizados na assistência;
10. Participar de treinamentos e capacitações para atualização de conhecimentos técnicos e práticas de enfermagem;
11. Apoiar na organização e controle de prontuários e documentos dos pacientes, respeitando a confidencialidade das

informações;
12. Colaborar na triagem e encaminhamento dos pacientes, seguindo as normas de classificação de risco;
13. Executar outras atribuições pertinentes ao cargo, de acordo com as demandas da equipe de enfermagem e da

gestão da saúde municipal;
14. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1. Realizar a limpeza e manutenção das dependências da Prefeitura e departamentos, incluindo salas, banheiros,

corredores e áreas comuns;
2. Auxiliar na conservação e limpeza de móveis, equipamentos e utensílios utilizados nos diferentes setores;
3. Efetuar a limpeza de vidros, chão, janelas e fachadas dos departamentos;
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4. Realizar a coleta e o descarte adequado de resíduos sólidos, seguindo as normas estabelecidas;
5. Apoiar na distribuição de materiais de expediente e suprimentos para os diversos setores;
6. Auxiliar no controle de estoque de materiais de limpeza e consumo diário;
7. Prestar suporte nas atividades de carga e descarga de materiais e equipamentos;
8. Colaborar na organização de eventos e reuniões, realizando a montagem e desmontagem de estruturas e

mobiliário;
9. Auxiliar na manutenção e conservação de áreas verdes e jardins da Prefeitura;
10. Varrer ruas, praças e auxiliar na manutenção e limpeza;
11. Apoiar na realização de pequenos reparos e consertos nas instalações e equipamentos;
12. Participar de treinamentos e capacitações relacionadas a boas práticas de limpeza e conservação;
13. Auxiliar na organização e arquivamento de documentos e registros pertinentes ao departamento;
14. Contribuir para a manutenção da ordem, limpeza e segurança das dependências dos setores;
15. Coletar lixo urbano;
16. Apoiar as cozinhas dos departamentos, realizando cafés, chás ou preparação de alimentos, quando solicitado e

demandado;
17. Usar EPI’s de modo adequado;
18. Utilizar diversas ferramentas de modo adequado e eficiente e as quais estão à disposição da Secretaria Municipal

de Obras, Serviços e Saneamento, zelando pela manutenção e conservação;
19. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

AUXILIAR GERAL DE OBRAS
1. Auxiliar na execução de serviços de manutenção, reparo e construção de obras públicas;
2. Realizar escavações, demolições e remoções de entulhos, seguindo as orientações técnicas;
3. Transportar materiais, ferramentas e equipamentos necessários para as obras;
4. Auxiliar na preparação e organização do canteiro de obras, garantindo a segurança e a ordem no local;
5. Colaborar no assentamento de pisos, revestimentos, alvenarias e estruturas metálicas;
6. Realizar a limpeza e a conservação de áreas e equipamentos utilizados nas obras;
7. Apoiar na instalação de redes hidráulicas e elétricas, seguindo as especificações técnicas;
8. Auxiliar nos serviços de pintura e na finalização de superfícies, utilizando as técnicas adequadas;
9. Auxiliar na montagem e desmontagem de andaimes e escoramentos;
10. Realizar o carregamento e descarregamento de materiais de construção;
11. Participar de equipes de trabalho, atuando em conjunto com os demais profissionais da área;
12. Auxiliar na execução de pequenos reparos e consertos em prédios e estruturas municipais;
13. Realizar a pintura de guias e sarjetas;
14. Realizar a Coleta do lixo urbano;
15. Realizar serviços de auxílio a pedreiros;
16. Realizar a conservação de jardins e praças com auxílio de roçadeiras;
17. Retirar entulhos e galhagens;
18. Realizar podas de árvores;
19. Zelar por diversas áreas públicas, bem como limpeza e conservação, nos serviços de capinagem, rega, plantio,

dentre outros;
20. Utilizar diversas ferramentas de modo adequado e eficiente e as quais estão à disposição da Secretaria Municipal

de Obras, Serviços e Saneamento, zelando pela manutenção e conservação;
21. Usar EPI’s de modo adequado;
22. Seguir as normas de segurança no trabalho, utilizando os equipamentos de proteção individual adequados;
23. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

COSTUREIRA
1. Realizar o corte, costura e acabamento de peças de vestuário, seguindo as especificações e modelos

estabelecidos;
2. Efetuar ajustes e reparos em roupas e uniformes, garantindo o bom caimento e a qualidade das peças;
3. Colaborar na confecção de cortinas, colchas, almofadas e outros itens têxteis utilizados nos prédios públicos;
4. Participar da seleção e aquisição de materiais e insumos necessários para a costura;
5. Auxiliar na preparação de máquinas de costura e equipamentos relacionados ao trabalho;
6. Colaborar na organização e controle de estoque de tecidos, linhas e outros materiais utilizados na costura;
7. Prestar suporte na identificação e separação de peças de vestuário de acordo com as demandas internas;
8. Auxiliar na etiquetagem e embalagem de roupas e acessórios confeccionados;
9. Participar de inventários de materiais e peças prontas, colaborando na contagem e registro dos itens;
10. Apoiar na inspeção de qualidade das peças confeccionadas, verificando possíveis defeitos e correções necessárias;
11. Prestar suporte na distribuição e controle de uniformes para os servidores da Prefeitura;
12. Contribuir na organização e limpeza do local de trabalho, garantindo a ordem e a segurança do ambiente;
13. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

DENTISTA DO ESF
1. Realizar o atendimento odontológico preventivo, curativo e de urgência/emergência à população da área de

abrangência da Unidade de Saúde;
2. Realizar exames clínicos, radiográficos e outros procedimentos para diagnóstico odontológico;
3. Elaborar e executar planos de tratamento odontológico individualizados, de acordo com as necessidades dos

pacientes;
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4. Realizar procedimentos odontológicos básicos e de rotina para a população atendida, incluindo exames bucais,
diagnóstico e tratamento de cáries, doenças periodontais, extrações dentárias simples, restaurações, aplicação de
flúor, entre outros procedimentos odontológicos básicos;

5. Encaminhar pacientes para especialidades odontológicas quando necessário;
6. Acompanhar o tratamento dos pacientes, realizar consultas de retorno e monitorar a evolução dos casos, garantindo

a continuidade do cuidado e a adesão ao tratamento proposto;
7. Participar de ações educativas e de promoção da saúde bucal junto à comunidade, escolas e grupos específicos;
8. Contribuir na elaboração e implementação de políticas e programas de saúde bucal no Município;
9. Realizar visitas domiciliares para acompanhamento de pacientes com dificuldades de acesso ao serviço

odontológico;
10. Participar de reuniões e capacitações da equipe de saúde da família, contribuindo com ações integradas;
11. Manter registros e prontuários atualizados dos atendimentos realizados, seguindo as normas estabelecidas;
12. Colaborar na gestão de insumos odontológicos e equipamentos da Unidade de Saúde;
13. Prestar suporte na supervisão e orientação de eventuais estagiários e auxiliares de consultório dentário;
14. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

ELETRICISTA
1. Realizar instalações elétricas em prédios públicos, seguindo as normas técnicas e de segurança;
2. Realizar reparos e manutenção elétrica em equipamentos, sistemas e infraestruturas municipais;
3. Diagnosticar e solucionar problemas elétricos em instalações e equipamentos;
4. Realizar vistorias e inspeções elétricas para identificar necessidades de reparos ou melhorias;
5. Elaborar relatórios técnicos sobre as atividades realizadas e as condições elétricas dos locais vistoriados;
6. Atender a chamados de emergência relacionados a problemas elétricos em prédios e equipamentos municipais;
7. Auxiliar na elaboração de projetos elétricos para novas instalações ou reformas;
8. Instalar e realizar a manutenção de sistemas de iluminação pública;
9. Realizar manutenção preventiva em sistemas elétricos e equipamentos, como painéis de controle e quadros de

distribuição;
10. Executar trabalhos de eletricidade de alta e baixa tensão;
11. Acompanhar e cumprir as normas de segurança no trabalho, utilizando os equipamentos de proteção adequados;
12. Orientar e auxiliar os demais colaboradores da prefeitura em questões relacionadas à eletricidade;
13. Utilizar corretamente as ferramentas e equipamentos apropriados para a execução das atividades elétricas, como

multímetros, alicates, chaves de fenda, entre outros;
14. Colaborar com equipes multidisciplinares em projetos e atividades que envolvam a área elétrica;
15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

ENFERMEIRO
1. Realizar a triagem e acolhimento de pacientes nos serviços de saúde da Prefeitura Municipal, avaliando sintomas,

histórico médico e encaminhando para atendimento adequado;
2. Executar procedimentos de enfermagem, como administração de medicamentos, curativos, coleta de amostras e

aplicação de vacinas, seguindo protocolos e diretrizes estabelecidos;
3. Realizar consultas de enfermagem, identificando necessidades de cuidados e promovendo ações preventivas,

educativas e de promoção da saúde;
4. Prestar assistência direta aos pacientes, orientando sobre cuidados de saúde, tratamentos prescritos e

acompanhamento de doenças crônicas;
5. Participar de equipes multidisciplinares de saúde, contribuindo com o planejamento, implementação e avaliação de

programas de saúde pública e campanhas de prevenção;
6. Participar e incentivar o apoio e prevenção de acidentes do trabalho;
7. Realizar visitas domiciliares a pacientes acamados, idosos e em situação de vulnerabilidade, oferecendo cuidados,

orientações e apoio emocional;
8. Gerenciar e controlar os equipamentos de enfermagem, garantindo a disponibilidade e a qualidade dos recursos

necessários;
9. Registrar e documentar informações em prontuários eletrônicos ou outros sistemas de gestão de saúde adotados

pelo Município, pertinentes aos cuidados de enfermagem, como histórico de saúde, evolução de pacientes e
procedimentos realizados, seguindo normas e regulamentos;

10. Participar de capacitações e cursos de atualização profissional, mantendo-se atualizado sobre práticas e avanços
na área de enfermagem;

11. Realizar ações de vigilância epidemiológica, notificando e investigando casos suspeitos de doenças transmissíveis,
e adotando medidas de controle e prevenção;

12. Contribuir para a gestão da qualidade dos serviços de saúde, participando de comitês e grupos de trabalho voltados
para melhoria contínua;

13. Participar de programas de humanização do atendimento, promovendo um ambiente acolhedor e respeitoso aos
pacientes e seus familiares;

14. Colaborar com a equipe multiprofissional na identificação e gestão de emergências, aplicando protocolos de
atendimento e suporte básico de vida;

15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

ESCRITURÁRIO
1. Realizar o lançamento e o controle de dados em sistemas informatizados;
2. Executar atividades de arquivo e organização de documentos;
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3. Elaborar relatórios, planilhas e correspondências internas;
4. Realizar o atendimento ao público, fornecendo informações e orientações necessárias;
5. Auxiliar na elaboração e execução de processos administrativos;
6. Realizar o controle de protocolo de documentos recebidos e enviados;
7. Prestar suporte em processos de licitações, elaborando documentos e acompanhando trâmites;
8. Auxiliar na organização de eventos e reuniões internas;
9. Realizar o controle de agenda e marcação de compromissos;
10. Realizar atividades de digitação e transcrição de documentos;
11. Lançar dados de consumidores;
12. Prestar atendimento ao público nas diversas Secretarias e Departamentos;
13. Lançar dados e/ou informações nos diversos ERP’s das Secretarias e Departamentos da Municipalidade;
14. Participar de treinamentos e capacitações relacionados às atividades do setor administrativo;
15. Auxiliar em diversas atividades administrativas, como emissão de guias e preenchimento de formulários;
16. Elaborar correspondências, relatórios e documentos oficiais, atualizar registros e arquivos, realizar de lançamentos

contábeis e orçamentários, e executar atividades relacionadas ao protocolo e tramitação de processos internos;
17. Realizar o atendimento ao público, tanto presencialmente quanto por telefone ou e-mail, prestando informações e

orientações sobre questões administrativas e serviços municipais;
18. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

FARMACÊUTICO
1. Garantir o correto armazenamento e dispensação de medicamentos e produtos farmacêuticos nas Unidades de

Saúde;
2. Participar de programas de atenção farmacêutica, acompanhando pacientes crônicos e realizando intervenções

farmacêuticas para otimização do tratamento;
3. Realizar análises de prescrições médicas, verificando a adequação terapêutica, interações medicamentosas e

possíveis problemas relacionados a medicamentos;
4. Participar de comissões de farmácia e terapêutica, contribuindo com a seleção e padronização de medicamentos

utilizados nas unidades de saúde;
5. Promover ações de educação em saúde, ministrando palestras e orientações sobre o uso racional de medicamentos

e prevenção de doenças;
6. Realizar controle e monitoramento de medicamentos controlados, seguindo as normas e regulamentações

estabelecidas pelos órgãos competentes;
7. Participar de campanhas de vacinação, atuando na preparação, conservação e administração de vacinas, além do

registro adequado dos dados;
8. Realizar atividades de farmacovigilância, identificando e notificando eventos adversos relacionados a medicamentos

e contribuindo para a segurança do paciente;
9. Participar de programas de atenção básica em saúde, como o acompanhamento de hipertensos, diabéticos e outras

doenças crônicas, oferecendo suporte farmacêutico;
10. Realizar análises de qualidade de medicamentos, verificando a autenticidade, eficácia e integridade dos produtos

farmacêuticos utilizados;
11. Realizar treinamentos e capacitações para profissionais de saúde e equipes multidisciplinares, visando a

atualização científica e o aprimoramento técnico;
12. Orientar os pacientes sobre o uso correto de medicamentos, dosagens e possíveis efeitos colaterais;
13. Participar de reuniões e comitês relacionados à saúde, fornecendo informações técnicas e contribuindo com a

formulação de políticas públicas na área farmacêutica;
14. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

FISIOTERAPEUTA
1. Realizar avaliação e diagnóstico fisioterapêutico em pacientes atendidos nas unidades de Saúde municipais;
2. Elaborar planos de tratamento fisioterapêutico, definindo técnicas, recursos e estratégias adequadas a cada caso;
3. Realizar sessões de fisioterapia individual ou em grupo, aplicando técnicas terapêuticas específicas para

reabilitação, alívio da dor e melhoria da função física;
4. Orientar pacientes e seus familiares sobre exercícios, cuidados e práticas para continuidade do tratamento em

domicílio;
5. Realizar atendimentos de fisioterapia respiratória, auxiliando na prevenção, tratamento e reabilitação de distúrbios

respiratórios;
6. Atuar em programas de reabilitação física e funcional, como a fisioterapia neurológica, ortopédica e geriátrica;
7. Realizar atendimentos de fisioterapia aquática, utilizando piscinas terapêuticas para potencializar os benefícios do

tratamento;
8. Participar de equipes multidisciplinares, contribuindo com avaliações e intervenções fisioterapêuticas no âmbito da

saúde coletiva e da promoção da qualidade de vida;
9. Realizar atendimentos de fisioterapia desportiva, prevenindo lesões e promovendo a recuperação de atletas e

praticantes de atividades físicas;
10. Prestar assistência fisioterapêutica a pacientes internados em hospitais municipais, atuando na prevenção e

tratamento de complicações decorrentes de condições clínicas;
11. Atuar na prevenção e tratamento de alterações posturais e biomecânicas, contribuindo para a promoção da saúde e

qualidade de vida da população;
12. Realizar atividades de educação em saúde, ministrando palestras e orientações sobre prevenção de lesões,

ergonomia e autocuidado;
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13. Participar de programas de prevenção de incapacidades, desenvolvendo ações de promoção da saúde e
orientações para melhoria da qualidade de vida;

14. Elaborar relatórios de evolução, documentos técnicos e registros das atividades realizadas, contribuindo para a
gestão e o acompanhamento dos pacientes atendidos;

15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

FONOAUDIÓLOGO
1. Realizar avaliação fonoaudiológica em pacientes atendidos nas Unidades de Saúde municipais, identificando

alterações na comunicação, linguagem, voz e deglutição;
2. Elaborar planos de tratamento fonoaudiológico, definindo técnicas e recursos adequados para cada caso, visando a

reabilitação e promoção da saúde vocal e comunicativa;
3. Realizar sessões de terapia fonoaudiológica individual ou em grupo, aplicando técnicas e exercícios terapêuticos

específicos para cada necessidade;
4. Atuar na prevenção, avaliação e tratamento de distúrbios da fala e da linguagem em crianças, incluindo a

estimulação precoce e acompanhamento terapêutico;
5. Realizar atendimentos fonoaudiológicos em pacientes com alterações da audição, incluindo a adaptação e

acompanhamento de aparelhos auditivos;
6. Prestar assistência fonoaudiológica a pacientes com distúrbios da deglutição, contribuindo para a prevenção de

aspiração e complicações respiratórias;
7. Realizar exames e testes de avaliação fonoaudiológica, como audiometria, avaliação vocal e avaliação da

linguagem, emitindo laudos e pareceres técnicos;
8. Orientar e fornecer suporte aos familiares de pacientes com distúrbios de comunicação, fornecendo informações e

estratégias para estimulação e acompanhamento em casa;
9. Participar de equipes multidisciplinares, contribuindo com avaliações e intervenções fonoaudiológicas no âmbito da

saúde coletiva e da educação inclusiva;
10. Realizar triagem auditiva em recém-nascidos e crianças, identificando precocemente alterações auditivas e

encaminhando para tratamento especializado;
11. Atuar na prevenção e tratamento de distúrbios da voz, incluindo orientações sobre técnicas de aquecimento vocal,

higiene vocal e cuidados com a saúde vocal;
12. Participar de programas de promoção da saúde vocal e comunicação, desenvolvendo ações educativas e palestras

para a população em geral e grupos específicos;
13. Realizar atividades de habilitação e reabilitação fonoaudiológica em pacientes com deficiência, visando a melhoria

da comunicação e inclusão social;
14. Elaborar relatórios de evolução, documentos técnicos e registros das atividades realizadas, contribuindo para a

gestão e o acompanhamento dos pacientes atendidos;
15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

LEITURISTA DE MEDIDORES E SERVIÇOS OPERACIONAIS
1. Efetuar leitura junto aos moradores dos hidrômetros industriais ou residenciais, registrando o consumo e anotando

irregularidades, auxiliando na emissão e controle de contas;
2. Efetuar entrega das contas e outros avisos e informativos nos imóveis dos usuários seguindo as rotas dos

endereços previamente traçados, por eles;
3. Organizar o trajeto a ser percorrido para facilitar a leitura dos hidrômetros bem como irregularidades constatadas,

tais como hidrômetros parados ou danificados e alterações de cadastro, vazamento nas redes, ligações
clandestinas ou outras, encaminhando essas anotações aos setores competentes;

4. Auxiliar na emissão e controle de contas efetuando os devidos registros e fazendo também releituras;
5. Entregar contas e/ou comunicados aos usuários, entre outros;
6. Auxiliar no corte de fornecimento de água ou na sua religação, assim como na manutenção de cavaletes e ramais

nas residências.
7. Fazer levantamentos de possíveis reparos nos relógios;
8. Lançar dados cadastrais;
9. Auxiliar na conservação e limpeza de móveis, equipamentos e utensílios utilizados nos diferentes setores;
10. Apoiar na distribuição de materiais de expediente e suprimentos para os diversos setores;
11. Auxiliar no controle de estoque de materiais de limpeza e consumo diário;
12. Prestar suporte nas atividades de carga e descarga de materiais e equipamentos;
13. Apoiar na realização de pequenos reparos e consertos nas instalações e equipamentos;
14. Participar de treinamentos e capacitações relacionadas a boas práticas de limpeza e conservação;
15. Auxiliar na organização e arquivamento de documentos e registros pertinentes ao Departamento;
16. Contribuir para a manutenção da ordem, limpeza e segurança das dependências dos Setores;
17. Usar EPI's de modo adequado;
18. Utilizar diversas ferramentas de modo adequado e eficiente e as quais estão à sua disposição, zelando pela

manutenção e conservação;
19. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

MERENDEIRA
1. Preparar refeições de acordo com o cardápio estabelecido, seguindo as normas de higiene e segurança alimentar;
2. Realizar o corte, higienização e preparo dos alimentos, garantindo a qualidade e a adequação dos ingredientes

utilizados;
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3. Controlar o estoque de alimentos e materiais necessários para a preparação das refeições, realizando solicitações
de reposição quando necessário;

4. Montar e servir as refeições de acordo com as quantidades estabelecidas, garantindo a distribuição equilibrada e
adequada aos usuários;

5. Realizar a limpeza e organização da cozinha, utensílios e equipamentos utilizados na preparação das refeições;
6. Seguir as orientações do nutricionista ou responsável técnico quanto às porções, preparo e apresentação dos

alimentos;
7. Cumprir as normas de higiene pessoal, utilizando os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários;
8. Realizar a separação correta dos resíduos gerados na cozinha, seguindo as diretrizes de descarte e reciclagem

estabelecidas;
9. Zelar pela conservação dos equipamentos e utensílios da cozinha, reportando eventuais problemas para

manutenção;
10. Participar de capacitações e treinamentos relacionados à manipulação de alimentos, segurança alimentar e boas

práticas na cozinha;
11. Atender e orientar os usuários da merenda escolar de forma cortês e atenciosa, oferecendo informações sobre os

alimentos servidos;
12. Colaborar com a gestão do estoque, verificando a validade dos produtos e realizando o controle de entrada e saída

dos alimentos;
13. Manter registros atualizados, como planilhas de controle de estoque, registros de temperatura dos alimentos e

fichas técnicas das receitas utilizadas;
14. Colaborar com a limpeza e organização do espaço de refeitório, garantindo um ambiente adequado para os

usuários da merenda;
15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

MONITOR ESCOLAR
1. Acompanhar e auxiliar os alunos durante atividades práticas relacionadas ao ensino, como experimentos, aulas de

campo, laboratórios, entre outros;
2. Orientar os alunos na execução de atividades teóricas, como pesquisas, leituras e produção de trabalhos

acadêmicos;
3. Preparar e organizar materiais, recursos e equipamentos necessários para as atividades práticas e teóricas;
4. Acompanhar o desenvolvimento dos alunos, identificando dificuldades e oferecendo suporte individualizado quando

necessário;
5. Contribuir para a manutenção da ordem e disciplina em sala de aula e durante as atividades práticas;
6. Promover a interação entre os alunos, estimulando a troca de conhecimentos e experiências;
7. Colaborar na elaboração e aplicação de avaliações e provas, seguindo as diretrizes estabelecidas pela instituição

de ensino;
8. Participar de reuniões pedagógicas e de planejamento, contribuindo com sugestões e ideias para o aprimoramento

das atividades;
9. Colaborar na elaboração de relatórios e pareceres sobre o desempenho dos alunos, fornecendo informações

relevantes para a equipe pedagógica;
10. Participar de capacitações e cursos de formação continuada, buscando a atualização de conhecimentos

relacionados ao ensino;
11. Estabelecer uma comunicação efetiva com os pais ou responsáveis, compartilhando informações sobre o progresso

e comportamento dos alunos;
12. Colaborar na organização de eventos e atividades extracurriculares, como feiras de ciências, festivais culturais e

excursões educativas;
13. Participar e auxiliar em atividades extracurriculares, como eventos esportivos, culturais e outras ações promovidas

pela escola;
14. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

MOTORISTA
1. Conduzir veículos oficiais da Prefeitura Municipal de acordo com as normas de trânsito e segurança estabelecidas;
2. Realizar a manutenção preventiva dos veículos, verificando regularmente os níveis de óleo, água, combustível e

demais itens necessários ao bom funcionamento do veículo;
3. Realizar a limpeza interna e externa dos veículos, mantendo-os em condições adequadas de higiene e

conservação;
4. Transportar materiais, documentos e equipamentos de acordo com as demandas da instituição;
5. Efetuar o carregamento e descarregamento dos materiais transportados, garantindo sua integridade;
6. Realizar entregas e coletas de correspondências, documentos e demais materiais, dentro e fora do município,

quando necessário;
7. Prestar atendimento e assistência aos passageiros, garantindo seu conforto e segurança durante o trajeto;
8. Realizar o controle de quilometragem e registro de consumo de combustível dos veículos utilizados;
9. Comunicar prontamente qualquer problema mecânico ou elétrico no veículo, acionando o setor responsável para as

devidas providências;
10. Zelar pela segurança dos passageiros e do veículo, observando as normas de trânsito e adotando medidas

preventivas para evitar acidentes;
11. Realizar viagens para atividades externas, tais como reuniões, cursos ou eventos, conforme demanda da Prefeitura

Municipal;
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12. Participar de treinamentos e capacitações relacionados à condução segura e eficiente de veículos, aprimorando
suas habilidades e conhecimentos;

13. Manter a documentação dos veículos em dia, incluindo licenciamento, seguro obrigatório e demais exigências
legais;

14. Colaborar com a equipe de transporte, prestando apoio e suporte nas atividades relacionadas ao setor, conforme
necessidade;

15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

NUTRICIONISTA
1. Elaborar e supervisionar cardápios balanceados e adequados para diferentes grupos de pessoas atendidas pela

Prefeitura Municipal;
2. Realizar o controle e a avaliação da qualidade dos alimentos e refeições servidas, garantindo a segurança alimentar

e a nutrição adequada;
3. Realizar avaliação nutricional de indivíduos e grupos, identificando necessidades nutricionais específicas e

elaborando planos de intervenção adequados;
4. Orientar e promover a educação alimentar e nutricional para a população atendida, por meio de palestras, cursos e

outras atividades educativas;
5. Participar de programas e projetos relacionados à alimentação saudável, nutrição e segurança alimentar, em

parceria com outras áreas da Administração Municipal;
6. Realizar a gestão de estoque de alimentos e suprimentos, garantindo o abastecimento adequado e a utilização

correta dos recursos disponíveis;
7. Monitorar e controlar o desperdício de alimentos, adotando medidas para reduzi-lo e promovendo o uso sustentável

dos recursos;
8. Prestar assistência nutricional a pacientes em situações especiais, como gestantes, lactantes, crianças, idosos e

pessoas com doenças crônicas;
9. Participar de reuniões e comissões técnicas relacionadas à área de alimentação e nutrição, contribuindo com

conhecimentos e informações especializadas;
10. Realizar visitas e fiscalizações em estabelecimentos que fornecem alimentos à população, verificando as condições

de higiene, manipulação e armazenamento;
11. Elaborar relatórios técnicos, documentos e pareceres relacionados à área de nutrição, conforme solicitado pela

Administração Municipal;
12. Colaborar com a equipe multidisciplinar da Prefeitura Municipal em ações e projetos de promoção da saúde e

prevenção de doenças;
13. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

OPERADOR II
1. Operar máquinas pesadas, como retroescavadeiras, tratores, escavadeiras, motoniveladoras, entre outros,

seguindo as normas de segurança e procedimentos estabelecidos;
2. Realizar a manutenção básica das máquinas, verificando níveis de óleo, água, combustível e lubrificação,

garantindo o correto funcionamento dos equipamentos;
3. Executar atividades de terraplanagem, nivelamento e escavação de terrenos, de acordo com as instruções

recebidas;
4. Transportar materiais, insumos e equipamentos, garantindo a eficiência e segurança nas operações;
5. Auxiliar na montagem e desmontagem de implementos acoplados às máquinas, como caçambas e pás

carregadeiras;
6. Zelar pela conservação das máquinas, mantendo-as limpas e organizadas após o uso;
7. Operar equipamentos com precisão e habilidade para evitar danos a estruturas e infraestruturas existentes;
8. Colaborar na realização de serviços de pavimentação, compactação de solos e construção de estradas;
9. Participar de treinamentos e capacitações, visando aprimorar suas habilidades técnicas e operacionais;
10. Cumprir rigorosamente as normas de segurança, utilizando os equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletiva

(EPCs) adequados;
11. Comunicar à supervisão qualquer problema ou irregularidade identificada nas máquinas durante as operações;
12. Atuar em equipe, coordenando-se com os demais operadores e profissionais envolvidos nas atividades;
13. Realizar verificações periódicas nos equipamentos, relatando necessidades de manutenção corretiva ou preventiva;
14. Contribuir para a otimização dos processos, propondo melhorias nas operações com as máquinas;
15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

PEDREIRO
1. Executar trabalhos de alvenaria, construção, reforma e reparos em prédios e instalações municipais;
2. Interpretar projetos e desenhos técnicos relacionados à construção civil;
3. Realizar o assentamento de tijolos, blocos e demais materiais de construção, seguindo as técnicas apropriadas;
4. Preparar argamassas, concretos e outros materiais necessários para a execução dos trabalhos;
5. Efetuar o nivelamento e o prumo das estruturas, utilizando instrumentos adequados;
6. Realizar acabamentos em paredes, pisos e outras superfícies, como reboco, pintura, azulejos, entre outros;
7. Montar e desmontar formas de madeira para concretagem de estruturas;
8. Realizar a manutenção e conservação de ferramentas, equipamentos e máquinas utilizados na construção;
9. Realizar reparos em estruturas de concreto armado, como vigas, pilares e lajes;
10. Instalar elementos estruturais, como portas, janelas, telhas, entre outros;
11. Identificar e solucionar problemas relacionados à estrutura, como trincas, vazamentos, entre outros;
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12. Colaborar com a equipe de engenharia e arquitetura no planejamento e execução de obras municipais;
13. Manter-se atualizado (a) sobre novas técnicas e materiais utilizados na construção civil, participando de cursos e

treinamentos.
14. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

PSICÓLOGO
1. Realizar avaliação psicológica de indivíduos e grupos, utilizando técnicas e instrumentos adequados;
2. Realizar atendimentos psicoterapêuticos individuais e em grupo, visando o bem-estar emocional e psicológico dos

usuários;
3. Desenvolver e implementar programas e projetos de promoção da saúde mental e prevenção de problemas

psicológicos;
4. Realizar orientação e aconselhamento psicológico para indivíduos e famílias, auxiliando na resolução de problemas

e conflitos;
5. Participar de equipes multidisciplinares na elaboração de planos de intervenção e acompanhamento psicossocial;
6. Realizar intervenções psicossociais em situações de crise e emergência, prestando apoio emocional e psicológico;
7. Realizar palestras, workshops e treinamentos relacionados a temas de saúde mental, bem-estar e qualidade de

vida;
8. Elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre questões psicológicas e emocionais dos usuários atendidos;
9. Realizar encaminhamentos e articulações com serviços de saúde e assistência social, visando o acompanhamento

integral dos usuários;
10. Promover a inclusão social e a valorização da diversidade, combatendo o preconceito e a discriminação;
11. Realizar visitas domiciliares para avaliação e acompanhamento psicológico de indivíduos e famílias em situação de

vulnerabilidade;
12. Participar de reuniões técnicas e supervisões, buscando aprimoramento profissional e troca de experiências;
13. Zelar pelo sigilo e confidencialidade das informações obtidas no exercício da profissão, respeitando os princípios

éticos da psicologia;
14. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

PSICÓLOGO ESCOLAR
1. Realizar avaliação psicológica dos alunos, identificando suas necessidades emocionais, cognitivas e sociais;
2. Promover ações de prevenção, intervenção e acompanhamento em questões relacionadas ao desenvolvimento e

bem-estar dos estudantes;
3. Realizar atendimentos individuais e em grupo, oferecendo apoio psicológico e orientação aos alunos;
4. Desenvolver projetos e programas de promoção da saúde mental e prevenção de problemas psicológicos no

ambiente escolar;
5. Realizar orientações e aconselhamentos aos pais e responsáveis dos alunos, visando apoiar o processo educativo;
6. Participar de reuniões pedagógicas e multidisciplinares para discutir casos e planejar ações de intervenção;
7. Colaborar na identificação de estudantes em situação de vulnerabilidade e risco, encaminhando-os para os serviços

adequados;
8. Orientar e apoiar os professores no manejo de questões emocionais e comportamentais dos alunos em sala de

aula;
9. Elaborar relatórios psicológicos e pareceres técnicos sobre os alunos atendidos, registrando as intervenções

realizadas e o progresso observado;
10. Promover ações de inclusão e combate ao bullying, incentivando a construção de um ambiente escolar seguro e

acolhedor;
11. Realizar palestras e atividades educativas para a comunidade escolar, abordando temas relacionados à saúde

mental e bem-estar;
12. Participar de capacitações e formações continuadas, buscando aprimorar seus conhecimentos e técnicas de

atuação;
13. Estabelecer parcerias com instituições externas para encaminhamento e apoio especializado aos alunos quando

necessário;
14. Contribuir para a construção de um projeto político-pedagógico inclusivo e adequado às necessidades emocionais

dos alunos;
15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

PSICOPEDAGOGO
1. Atendimento Psicopedagógico;
2. Realizar avaliação psicopedagógica individual e/ou em grupo, com o objetivo de identificar dificuldades de

aprendizagem, defasagens cognitivas e fatores emocionais, sociais ou neurológicos que impactam o processo
educativo.

3. Desenvolver planos de intervenção psicopedagógica, com foco na superação das dificuldades e na promoção do
potencial de aprendizagem dos sujeitos atendidos.

4. Acompanhar e reavaliar periodicamente os casos atendidos, ajustando as estratégias conforme a evolução de cada
caso.

5. Prevenção e Promoção educacional
6. Atuar de forma preventiva na identificação de fatores de risco para dificuldades de aprendizagem, propondo ações

coletivas e formativas
7. Promover atividades e oficinas que estimulem o desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos estudantes.
8. Colaborar na construção de ambientes escolares inclusivos e emocionalmente saudáveis.
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9. Atuação Institucional e Interdisciplinar
10. Trabalhar em equipe multidisciplinar junto a professores, pedagogos, psicólogos, terapeutas ocupacionais,

assistentes sociais e outros profissionais da rede.
11. 1Participar de reuniões pedagógicas, conselhos escolares e grupos de trabalho, contribuindo com pareceres e

orientações técnicas.
12. Emitir laudos, pareceres, relatórios e documentos técnicos que subsidiem n encaminhamentos, adaptações

curriculares e atendimento especializado.
13. Apoio a Educadores e Famílias
14. 0rientar professores quanto a estratégias de ensino adequadas a diferentes perfis de aprendizagem.
15. Desenvolver ações de formação continuada para equipes escolares sobre temas como transtornos de

aprendizagem, dificuldades de alfabetização, TDAH, dislexia, entre outros.
16. Realizar atendimentos e orientações a famílias sobre as necessidades específicas de seus filhos e estratégias de

apoio.
17. Gestão de Casos e Encaminhamentos
18. Identificar a necessidade de encaminhamentos para outros profissionais ou serviços da rede (neurologia,

fonoaudiologia, psicologia, etc.).
19. Acompanhar os fluxos de atendimento junto aos serviços de saúde, assistência social e proteção aos direitos da

criança e do adolescente.
20. Manter registro sistemático das intervenções realizadas, respeitando os princípios éticos e o sigilo profissional.
21. Pesquisa e Avaliação
22. Desenvolver ou participar de estudos, levantamentos e pesquisas voltadas à melhoria da aprendizagem e do

desenvolvimento educacional dos estudantes.
23. Avaliar periodicamente os impactos das ações psicopedagógicas implementadas, com base em indicadores

educacionais e sociais.

RECEPCIONISTA
1. Recepcionar e atender os visitantes, fornecendo informações e orientações sobre os serviços oferecidos pela

Prefeitura;
2. Realizar o atendimento telefônico, direcionando ligações e fornecendo informações aos interessados;
3. Realizar o cadastro e o encaminhamento de documentos e correspondências recebidas;
4. Agendar e controlar as reservas de salas e espaços para reuniões e eventos;
5. Organizar e manter atualizado o sistema de agendamentos e marcações de compromissos;
6. Prestar suporte administrativo, auxiliando em tarefas como elaboração de documentos, preenchimento de

formulários e controle de arquivos;
7. Receber e processar pagamentos de taxas, multas ou outros valores relacionados aos serviços prestados pela

prefeitura;
8. Registrar e encaminhar reclamações, sugestões e elogios dos usuários aos setores responsáveis;
9. Controlar e fornecer autorizações de entrada e saída de veículos e visitantes em áreas restritas da Prefeitura,

quando necessário;
10. Colaborar na organização de eventos e cerimônias realizadas pela Prefeitura, providenciando logística e suporte

aos participantes;
11. Realizar a triagem e encaminhamento de pessoas com necessidades especiais ou com atendimento prioritário;
12. Manter a recepção e áreas de espera limpas, organizadas e com materiais informativos atualizados;
13. Participar de capacitações e treinamentos relacionados ao atendimento ao público e ao desempenho das atividades

de recepção;
14. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.

TÉCNICO DE FARMÁCIA
1. Auxiliar no controle de estoque de medicamentos, verificando prazos de validade e quantidade disponível;
2. Receber e conferir as entregas de medicamentos e materiais farmacêuticos, verificando sua integridade e

documentação;
3. Realizar a dispensação de medicamentos, seguindo as prescrições médicas e orientando os usuários sobre o uso

correto e possíveis efeitos colaterais;
4. Auxiliar no controle e registro de medicamentos psicotrópicos e entorpecentes, seguindo as normas estabelecidas

pela legislação vigente;
5. Participar da conferência e organização dos materiais e equipamentos da farmácia, garantindo sua disponibilidade e

conservação adequada;
6. Realizar a rotulagem de medicamentos e preparações farmacêuticas, seguindo as normas e padrões estabelecidos;
7. Auxiliar no controle de receitas médicas e documentos relacionados à dispensação de medicamentos;
8. Realizar a reposição e organização dos medicamentos nas prateleiras, mantendo a farmácia em ordem;
9. Prestar suporte na realização de inventários periódicos, conferindo e registrando os medicamentos em estoque;
10. Participar de treinamentos e capacitações relacionados a boas práticas de armazenamento e dispensação de

medicamentos;
11. Realizar o atendimento aos usuários da farmácia, esclarecendo dúvidas e prestando informações sobre os

medicamentos disponíveis;
12. Colaborar na elaboração e atualização de procedimentos operacionais padrão (POPs) da farmácia;
13. Auxiliar na realização de atividades administrativas da farmácia, como controle de documentos e registros;
14. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área de atuação.
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ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

(verificar composição das provas no presente edital)

NÍVEL DE ESCOLARIDADE - SUPERIOR

PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS ENVOLVENDO:

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos –
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição –
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência –
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação:
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual.
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução –
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem;
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica –
operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos;
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade;
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica;
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada;
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.

Conhecimentos de Informática: Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de
Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *,
aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*);
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins.
Compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil.

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – MÉDIO E/OU TÉCNICO

PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS ENVOLVENDO:

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos –
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição –
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência –
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação:
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual.
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução –
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem;
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica –
operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos;
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade;
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica;
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada;
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.
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Conhecimentos de Informática: Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de
Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *,
aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*);
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins.
Compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil.

NÍVEL DE ESCOLARIDADE - FUNDAMENTAL COMPLETO

PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS ENVOLVENDO:

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome,
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo),
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.

Raciocínio Lógico: Raciocínio Sequencial Simples: Reconhecimento de padrões em sequências numéricas (ex: 2, 4,
6…); Descobrir o próximo ou o número faltante em uma sequência; Contagens crescentes ou decrescentes. Problemas
de Lógica Simples: Relações familiares: pai, mãe, tio, sobrinha etc; Comparações: mais alto, mais baixo, mais novo,
mais velho; Situações com pistas simples para dedução; Uso de lógica no cotidiano (ex: organização de filas, quem
chegou primeiro). Noções Básicas de Conjuntos: Ideia de grupo (ex: conjunto de frutas, conjunto de pessoas); Quem
pertence e quem não pertence ao grupo; Diferença entre dois grupos; União e interseção de conjuntos (sem simbologia
matemática). Interpretação de Informações: Leitura e compreensão de pequenos enunciados; Interpretação de
situações do dia a dia; Associações lógicas com base em textos curtos. Noções Elementares de Raciocínio
Matemático: Situações que envolvem: Adição, subtração, multiplicação e divisão simples; Porcentagem básica (ex:
50% é a metade); Regra de três muito simples (ex: se 2 bananas custam R$4, quanto custam 4?); Resolver problemas
com raciocínio numérico básico. Localização e Ordem: Identificar posição (primeiro, segundo, último); Sequência de
atividades (o que vem antes ou depois); Organização de pessoas ou objetos com base em pistas simples.
________________________________________________________________________________________________

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética)

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF I
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF II
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF III
- BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília,
seção I, 19 set. 1990 e suas alterações.
- Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde (Ministério da Saúde).
- O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde (Ministério da Saúde).
- O Agente Comunitário de Saúde no controle da dengue (Ministério da Saúde).
- Política Nacional de Atenção Básica (Ministério da Saúde).
- Organização da Atenção Básica no SUS - PNAB (Portaria 2.436 de 21 de setembro de 2017 e seus anexos).
- Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069/90) e suas alterações.
- Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003) e suas alterações.
- Cartilha para o Agente Comunitário de Saúde Tuberculose -
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_agente_comunitario_saude_tuberculose.pdf
- Diretrizes para Capacitação de Agentes Comunitários de Saúde em Linhas de Cuidado
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_capacitacao_agentes_comunitarios_cuidado.pdf
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de
Atenção Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2013.
- Centro de Referência e Treinamento DST/Aids-SP Coordenadoria de Controle de Doenças – CCD - Secretaria de
Estado da Saúde - SP - Diretrizes para Implementação da rede de cuidados em IST/HIV/Aids Manual de Prevenção - 1ª
Edição São Paulo 2017.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção
Básica, Nº 40: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica o Cuidado da Pessoa Tabagista - Brasília:
Ministério da Saúde, 2015.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção
Básica, nº 38: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica Obesidade - Brasília: Ministério da Saúde,
2014 - Ministério da Saúde.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção
Básica, n° 37: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica Hipertensão Arterial Sistêmica - Brasília:
Ministério da Saúde, 2013.
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- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção
Básica, nº 23: Saúde da Criança Aleitamento Materno e Alimentação Complementar - 2ª edição - Brasília: Ministério da
Saúde, 2015.
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de
Atenção Básica – nº 36: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2013.

AGENTE FISCAL
Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria; Lei 14.133/2021; Código Tributário Nacional; Tributos na
Constituição Federal; Direito de Empresa – artigos 966 a 1195 do Código Civil; Poder de polícia; Procedimentos de
início e término de fiscalização, auto de infração; Direito de Defesa; Lei de Execução Fiscal; Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) Prescrição e Decadência do crédito tributário.
Planejamento; Canteiro de Obra; Equipamentos de obra civil; Plantas; Locação da obra; Estrutura; Fundações;
Alvenaria; Revestimentos; Pintura; Esquadrias; Cobertura; Instalações Elétricas; Instalações de água; Instalações de
esgoto; Galeria de águas pluviais; Finalidade da Fiscalização; Recebimento definitivo de obra.

ASSISTENTE SOCIAL
Referência Bibliográficas:
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família: Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São Paulo:
Cortez, 2011
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São Paulo:
Cortez, 2001.
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma
interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996
Legislação: ATUALIZADAS
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências.
Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social;
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência;
Código de Ética Profissional;
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social;
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada.
NOB / SUAS;
NOB-RH / SUAS;
NOB/SUS;
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
Trabalho com grupos e redes sociais
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes.

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR
Disciplina e vigilância dos alunos; Controle e movimentação do aluno; Observação e orientação aos setores sobre o
comportamento dos alunos; Cuidados especiais: dietas; curativos; administração de medicamentos. Telefones de
emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros; Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança;
Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de autos; Higiene corporal e alimentação. Noções de Primeiros
Socorros.
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (artigos 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.
BRASIL. Lei Federal nº 13.146/2015 e suas alterações. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e relações humanas. Noções básicas
de anatomia e fisiologia humanas. Admissão, alta. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto e
segurança, preparo e desinfecção do leito, transporte, enteroclismas, tratamento de feridas e curativos, oxigenoterapia e
nebulização, hidratação, coleta de material para exames laboratoriais, ataduras, crioterapia e termoterapia, cuidados
com a pele, sondagens e drenos, procedimentos pós-morte, prontuário e anotação de enfermagem, utilização de
equipamentos: eletrocardiógrafo e desfibrilador. Noções de Farmacologia, efeitos gerais e colaterais, cálculo de
soluções: vias de administração de medicamentos. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica,
cirúrgica, pré e pós operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência
respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, central de material
esterilizado: objetivos, métodos e procedimentos específicos de preparo, desinfecção e esterilização de materiais.
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Enfermagem obstétrica e ginecológica. Enfermagem neonatal e pediátrica. Enfermagem em saúde pública: Programas
de atenção à saúde da mulher, criança, adolescente, prevenção, controle e tratamento de doenças crônico-
degenetarivas, infectocontagiosas, doenças sexualmente transmissíveis e Programa de imunização e rede de frios,
conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Organização dos Serviços de Saúde do
Brasil - Sistema Único de Saúde: Princípios e diretrizes do SUS, financiamento do SUS; Legislação do SUS;
Normatização Complementar do SUS. O Programa de Saúde da Família. Vigilância à saúde: perfil epidemiológico,
vacina, endemias e epidemias. Legislação da Saúde: Constituição Federal de 1988 (Título VIII Capítulo II – Seção II);
Lei n° 8.142/1990 e Lei n° 8.080/ 1990; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS/1996;
Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS – SUS/2001; Lei n° 10.507 de 10/07/2002; Lei 11.350 de
05/10/2006.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
AUXILIAR GERAL DE OBRAS
LEITURISTA DE MEDIDORES E SERVIÇOS OPERACIONAIS
A Prova Objetiva conterá questões de Raciocínio Lógico, Língua Portuguesa e Matemática.

COSTUREIRA
Fundamentos da costura: Função da costureira, sequência de operações, leitura de ficha técnica e molde, controle de
qualidade no posto; Materiais têxteis e aviamentos, Fibras/tecidos, linhas (algodão, poliéster, texturizadas;
título/tex/denier), zíperes, botões, elásticos, entretelas; Máquinas e pontos, Reta, overloque, galoneira/cobertura,
zigue-zague (funções, regulagens e aplicações); classes ISO de pontos (4915) e costuras (4916); acessórios e pés
calcadores (guia de viés, pé de zíper, teflon, franzidor, caseado, bordado livre); Modelagem, corte e montagem por
tipo de peça, Modelos/tipos de roupas (camiseta, camisa, calça, saia etc.), tipos de gola (careca, polo, padre, esporte,
colarinho, smoking), tipos de bolso (faca, chapado/aplicado, embutido/vivo, cargo), ordem de montagem típica;
Regulagens & solução de problemas, Tamanho do ponto x tipo de tecido (tecido leve, médio, pesado; malha;
elásticos), agulha quebrada (causas: bitola/tipo inadequado, agulha torta/gasta, puxar o tecido, choque com
chapa/loopers, sincronismo), enrolamento irregular da bobina (tensão/bobina mal enchida/sujo), ponto defeituoso
(pulado, franzido, apertado/solto); Operações especiais, Aplicação de zíper (comum, invisível; pés calcadores e
alinhamento), bordados à máquina (caseado, bordado livre com bastidor, pontos decorativos), aplicação de viés e
elástico, bainhas; Segurança, ergonomia e manutenção de 1º nível
NR-12/NR-17/NR-6, limpeza/lubrificação, troca de agulha/linha, verificação de tensões e pressão do calcador.

DENTISTA DO ESF
Atenção Primária à Saúde (APS) e Estratégia Saúde da Família (ESF): Princípios e diretrizes da APS;
territorialização; adscrição de famílias; vínculo; longitudinalidade; coordenação do cuidado; trabalho em equipe
multiprofissional; Organização da ESF e das Equipes de Saúde Bucal (ESB): composição; atribuições essenciais; fluxo
assistencial; visitas domiciliares; ações coletivas e intersetoriais; Registros, indicadores e abordagem
familiar/comunitária na rotina da ESB; Modelos de financiamento da APS: Previne Brasil (capitação ponderada;
desempenho; incentivos); Brasil Sorridente/Política Nacional de Saúde Bucal: rede (UBS/ESB, CEO, LRPD), linhas de
cuidado e acesso regulado. Odontologia na APS (clínica integrada): Odontopediatria: prevenção e promoção em
creche/escola; manejo comportamental; flúor; selantes; trauma dentário; Dentística/Mínima Intervenção: diagnóstico de
cárie; controle de biofilme; materiais restauradores diretos; proteção pulpar; Periodontia: rastreio (PSR), raspagem e
alisamento radicular (RAR), controle mecânico/químico do biofilme, manutenção periodontal, relação com condições
sistêmicas/gestação; Endodontia na APS: urgências; acesso e medicação intracanal conforme protocolos; referência e
contrarreferência; Cirurgia e Traumatologia de baixa complexidade: exodontias simples; urgências; suturas; drenagem
de abscesso; profilaxias pós-exposição; Prótese: indicação e fluxo para LRPD; prioridades; manutenção de próteses;
Ortodontia (noções na APS): triagem; encaminhamento; dispositivos interceptativos simples conforme protocolo;
Radiologia: indicações na APS; proteção radiológica; responsabilidade técnica; Semiologia bucal: anamnese; exame
intra/extraoral; lesões bucais frequentes; sinais de alarme e encaminhamento. Farmacologia aplicada à APS:
Analgésicos; anti-inflamatórios; antibióticos de primeira linha em infecções odontogênicas; segurança em gestantes e
idosos; interações e contraindicações usuais. Saúde Coletiva / Odontologia Social e Preventiva: SUS: princípios;
organização da APS; vigilância em saúde; educação em saúde; planejamento em território; indicadores de saúde bucal;
ações coletivas; participação e controle social; Atualidades em Saúde Pública e Odontologia Geral pertinentes à APS;
Assistência a grupos específicos: Gestante: pré-natal odontológico; erosão por náuseas/refluxo; segurança de
anestésicos/analgésicos; radiografia com proteção; Idoso: xerostomia; polifarmácia; próteses e riscos associados;
cuidados domiciliares quando aplicáveis. Documentos oficiais e diretrizes: Portaria nº 2.436/2017 – Política Nacional
de Atenção Básica (PNAB); Portaria nº 2.488/2011 – PNAB (para referência histórica e comparação); Portaria nº
2.979/2019 – Previne Brasil; Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente; Caderno/Manual “Saúde Bucal no
SUS” – Ministério da Saúde; Normas/Diretrizes do PACS e Guia Prático do Programa Saúde da Família (PSF).

ELETRICISTA
Ministério do trabalho. NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade -
Portarias/Alterações/Atualizações; Norma Brasileira ABNT NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão; Leitura e
interpretação da simbologia elétrica usada na NBR 5444; Termos e nomenclaturas de elétrica; Medidas elétricas;
Descrições básicas dos materiais de eletricidade; Máquinas elétricas (Motores e geradores); Choques Elétricos;
Ferramentas de eletricidade e suas funções básicas.
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ENFERMEIRO
Enfermagem Geral- Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de infecção,
princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de
farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise),
prevenção de feridas e tratamento com diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens,
administração de dietas, oxigenioterapia, hemotransfusões, cateterismos, diálise, monitorização hemodinâmica invasiva
e não invasiva, ventilação mecânica, preparação e acompanhamento do paciente/cliente na realização de exame
diagnóstico, coleta de material para exames. Ética Profissional/Legislação: comportamento social e de trabalho, sigilo
profissional, direitos e deveres do enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, sistematização da assistência
de enfermagem (SAE), organização do processo de trabalho em enfermagem (administração em enfermagem).
Enfermagem em Saúde Pública: programas de saúde (mulher, homem, trabalhador, criança, adolescente, idoso),
doenças sexualmente transmissíveis, noções de epidemiologia, programa nacional de imunização e imunológicos
especiais, vacinas e suas indicações, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública.
Enfermagem Hospitalar: terminologias, centro cirúrgico – nos períodos pré, trans. e pós-operatórios e aspectos
fundamentais de enfermagem. Biossegurança nas ações em saúde NR 32, central de material - preparo e esterilização
de material RDC 15, infecção hospitalar e CCIH. Assistência de Enfermagem em Urgência e Emergência - suporte
básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas: PCR - Diretrizes atualizadas de parada
cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento,
acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Assistência de Enfermagem à gestante, à
parturiente e puérpera. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto,
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em
Enfermagem.

ESCRITURÁRIO
Administração Pública: Princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37, CF/88): legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência; Princípios explícitos e implícitos; Estrutura da Administração Pública: direta e
indireta; Atos administrativos: conceito, atributos e classificação; Ética no serviço público: Código de Ética Profissional
do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal (Decreto nº 1.171/1994).Arquivologia e Gestão Documental:
Conceitos fundamentais da arquivologia (Lei nº 8.159/1991 – Política Nacional de Arquivos); Gestão de documentos:
ciclo documental (produção, utilização, avaliação e destinação); Classificação, temporalidade e destinação de
documentos; Protocolo administrativo e protocolo eletrônico; Tipos de arquivo: corrente, intermediário e permanente;
Normas do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ). Rotinas Administrativas: Organização do trabalho em
repartições públicas; Utilização da agenda e fluxos de tarefas; Uso e manutenção preventiva de equipamentos de
escritório; Gestão racional e economia de suprimentos; Segurança da informação e proteção de dados pessoais (Lei nº
13.709/2018 – LGPD). Comunicação e Relações Interpessoais: Comunicação interpessoal no ambiente de trabalho;
Técnicas de escuta ativa, empatia e cooperação; Mediação e solução de conflitos; Relações hierárquicas e funcionais
no serviço público; Trabalho em equipe e gestão do clima organizacional. Atendimento ao Cidadão: Qualidade no
atendimento e foco no usuário; Atendimento presencial, telefônico e eletrônico; Direitos do usuário de serviços públicos
(Lei nº 13.460/2017); Acessibilidade e inclusão no atendimento. Redação Oficial e Correspondência: Documentos
oficiais: conceito, características e tipos; Estrutura e formatação dos principais documentos oficiais (ofício, memorando,
aviso, despacho, e-mail institucional, mensagem); Aspectos gerais da redação oficial: clareza, concisão,
impessoalidade, formalidade e padronização; Manual de Redação da Presidência da República (última edição
atualizada); Normas ortográficas vigentes (Novo Acordo Ortográfico).

FARMACÊUTICO
Farmacologia: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de
Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações
medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos;
Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias;
Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em
evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias
farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica.
Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e
Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica
e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos
Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de
Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em farmácia;
Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-
primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de
Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica
da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências
Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações
Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças
de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção
hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, aviamento de
receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento
e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e
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planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição,
Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos.

FISIOTERAPEUTA
Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de
Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia em Uro-ginecologia; Fisioterapia em
Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia em
Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia
Desportiva; Fisioterapia Dermatofuncional.

FONOAUDIÓLOGO
Anatomia e Fisiologia dos Órgãos da Fala e Audição; Neuroanatomia; Fala e Linguagem (desenvolvimento normal de
fala e linguagem, atraso e distúrbios no desenvolvimento de fala e linguagem, distúrbio articulatório, gagueira);
Desenvolvimento motor e cognitivo da criança normal e com atraso; Fonoaudiologia em Neurologia (síndromes,
deficiência intelectual, paralisia cerebral, afasia, disartria, apraxia, autismo, fissura labiopalatina, demências);
Motricidade Orofacial (sucção, mastigação, deglutição, respiração e fonação); Voz (produção normal, avaliação,
diagnóstico e tratamento das disfonias); Audiologia (avaliação audiológica, exames audiológicos, deficiência auditiva);
Prótese Auditiva (indicação, seleção e adaptação de aparelho de amplificação sonora individual - AASI); Reabilitação do
deficiente auditivo; Processamento Auditivo Central; Fonoaudiologia Escolar, Dificuldades Escolares, Distúrbios de
Aprendizagem (leitura e escrita, dislexia, disgrafia, disortografia, discalculia); Fonoaudiologia em Saúde Pública;
Aleitamento Materno; Atualidades em Fonoaudiologia; Câncer de cabeça e pescoço; Código de Ética da
Fonoaudiologia.

MERENDEIRA
Cuidados pessoais na manipulação dos alimentos, riscos de contaminação dos alimentos, DTAs (doenças transmitidas
por alimentos). Aquisição dos alimentos, classificação, característica, conservação, validade e estocagem dos
alimentos. Ambiente de trabalho condições sanitárias e higiênicas nas instalações físicas, utensílios, móveis e
equipamentos. O gás de cozinha, como preparar e distribuir alimentos com segurança, destinação do lixo, lixo orgânico
e reciclagem. EPI equipamentos para segurança pessoal e no trabalho, noções de primeiros socorros, preparação e
elaboração de pratos, melhor aproveitamento dos alimentos. Agricultura familiar, PNAE) e Resolução RDC nº 216/2004.
Relação entre saúde e alimento servido.
- MANUAL DA MERENDEIRA Superintendência de Administração, Orçamento e Finanças Coordenadoria de
Alimentação Escolar Fevereiro, 2018
http://www.sed.ms.gov.br/wp-content/uploads/sites/67/2018/09/Manual-da-Merendeira-2018.pdf
- Organização e Operação de cozinhas escolares
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/14_cozinhas.pdf
- Manual de procedimentos das boas práticas para o serviço de alimentação e nutrição escolar
http://www2.seduc.mt.gov.br/documents/8125245/9111404/Manual+de+Procedimentos+das+Boas+Pr%C3%A1ticas.pdf
/c964e4a0-6025-d57e-2cb8-ec0683fa23c3
- Guia Alimentar para a População Brasileira, do Ministério da Saúde
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira.pdf
- MANUAL DA MERENDEIRA – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
http://www4.planalto.gov.br/consea/publicacoes/outros-assuntos/manual-da-merendeira/16-manual-da-merendeira.pdf
- Cartilha Nacional da Alimentação Escolar Ministério da Educação Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) - Brasília, DF 2015 2ª edição
http://www.fnde.gov.br/programas/pnae/pnae-area-para-gestores/pnae-manuais-cartilhas/item/6820-cartilha-pnae-2015
- Material orientativo para FORMAÇÃO DE MANIPULADORES DE ALIMENTOS que atuam na ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - BRASÍLIA/DF 2014
http://www.fnde.gov.br/programas/pnae/pnae-area-para-gestores/pnae-manuais-cartilhas?start=10
- Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação Resolução-RDC nº 216/2004/ Brasília, 3ª Edição
https://saude.es.gov.br/Media/sesa/NEVS/Alimentos/cartilha_gicra_final.pdf

MONITOR ESCOLAR
Disciplina e vigilância dos alunos; Controle e movimentação do aluno; Observação e orientação aos setores sobre o
comportamento dos alunos; Cuidados especiais: dietas; curativos; administração de medicamentos. Telefones de
emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros; Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança;
Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de autos; Higiene corporal e alimentação. Noções de Primeiros
Socorros.
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (artigos 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.
BRASIL. Lei Federal nº 13.146/2015 e suas alterações. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

MOTORISTA
Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e
seus Anexos; Resolução Nº 789, 18 de junho de 2020 - “Consolida normas sobre o processo de formação de
condutores de veículos automotores e elétricos e dá outras providências”.



32

NUTRICIONISTA
Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu
metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição
durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial da Infância,
Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em
Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que desempenha a educação nutricional nos
hábitos alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, NASF,
Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos Nutricionais,
Abordagem ao Paciente Hospitalizado, Generalidades, fisiopatologias e tratamento de diversas enfermidades. Avaliação
Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre Alimentos e Medicamentos,
Medicina Complementar e Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção Nutricionais,
Suplementação Alimentar e Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e Parenteral.
Nutrição para Saúde e Bem Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição voltada ao
exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico Nutricional: Tratamento nas doenças do
trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal, terapia clinica e nutricional nos
distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para alergia e intolerância alimentar, terapia
nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética, tratamento médico nutricional para
anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante cardíaco, pulmonares,
distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios neurológicos) e
Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica Dietética:
Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e
armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e
estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física,
equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 e código de
ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de fevereiro de 2018).
RESOLUÇÃO FEDERAL RDC Nº 216/04:
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-
RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-
9d479b316c4b
CARTILHA ANVISA RDC Nº 216/04
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alime
nta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
RESOLUÇÃO CFN Nº 599 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2018
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_599_2018.htm

OPERADOR II
Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e
seus Anexos; Resolução Nº 789, 18 de junho de 2020 - “Consolida normas sobre o processo de formação de
condutores de veículos automotores e elétricos e dá outras providências”.

PEDREIRO
Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; Noções básicas de cálculo: área,
perímetro e volume; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de
tijolos; Planta de Imóvel.

PSICÓLOGO
- Código de Processamento Disciplinar (CPD)
https://site.cfp.org.br/publicacao/codigo-de-processamento-disciplinar-cpd/
- Referências técnicas para atuação de psicólogas (os) na Política de Segurança Pública
https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologasos-na-politica-de-seguranca-publica/
- RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE MARÇO DE 2019 - Institui regras para a elaboração de documentos escritos produzidos
pela (o) psicóloga (o) no exercício profissional e revoga a Resolução CFP nº 15/1996, a Resolução CFP nº 07/2003 e a
Resolução CFP nº 04/2019.
https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-
psicologica-cfp?origin=instituicao
- RESOLUÇÃO Nº 31, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 - Estabelece diretrizes para a realização de Avaliação
Psicológica no exercício profissional da psicóloga e do psicólogo, regulamenta o Sistema de Avaliação de Testes
Psicológicos - SATEPSI e revoga a Resolução CFP nº 09/2018.
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-
avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-
testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao
- RESOLUÇÃO Nº 13, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - Dispõe sobre diretrizes e deveres para o exercício da psicoterapia
por psicóloga e por psicólogo.
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-13-2022-dispoe-sobre-diretrizes-e-deveres-para-o-
exercicio-da-psicoterapia-por-psicologa-e-por-psicologo?origin=instituicao
- CÓDIGO DE ÉTICA DO PSICÓLOGO
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https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CARTILHA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Brasília, agosto de 2022 3ª
Edição.
https://site.cfp.org.br/publicacao/cartilha-avaliacao-psicologica-2022/
- LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência). http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
- Estatuto da Criança e do Adolescente
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
- Estatuto do Idoso
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
- Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais - DSM-5
http://www.institutopebioetica.com.br/documentos/manual-diagnostico-e-estatistico-de-transtornos-mentais-dsm-5.pdf
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde - Saúde Mental - Cadernos de Atenção Básica, nº 34 -
Brasília – DF 2013 - http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
- RESOLUÇÃO Nº 17, DE 19 DE JULHO DE 2022 - Dispõe acerca de parâmetros para práticas psicológicas em
contextos de atenção básica, secundária e terciária de saúde.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-19-de-julho-de-2022-418333366

PSICÓLOGO ESCOLAR
1. Fundamentos da Psicologia na Educação Contemporânea * Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem (Piaget,
Vygotsky e Wallon) e suas implicações para a prática pedagógica. * A Psicologia Escolar na perspectiva crítica:
superação do modelo clínico, crítica à medicalização e patologização da vida e da educação. * O papel do psicólogo na
construção e avaliação do Projeto Político-Pedagógico (PPP).
2. Processos de Ensino-Aprendizagem e Relações Escolares * Análise institucional da queixa escolar: fatores intra e
extraescolares. * Desenvolvimento de competências socioemocionais na comunidade escolar, em consonância com a
BNCC. * Mediação de conflitos, prevenção e manejo do bullying, cyberbullying e outras formas de violência no ambiente
escolar. * Estratégias de fortalecimento do vínculo família-escola.
3. Educação Inclusiva, Diversidade e Direitos Humanos * Atuação do psicólogo na Educação Especial na Perspectiva
da Educação Inclusiva: estratégias de inclusão para estudantes com deficiência, Transtornos do Espectro Autista (TEA)
e Altas Habilidades/Superdotação. * Promoção de uma cultura de respeito e valorização da diversidade (étnico-racial,
de gênero, sexual, religiosa). * Implementação de práticas antirracistas e não sexistas na escola (em articulação com as
Leis nº 10.639/03 e 11.645/08).
4. Saúde Mental e Articulação em Rede * Promoção da saúde mental e bem-estar de estudantes e educadores. *
Identificação de sinais de sofrimento psíquico (ansiedade, depressão, automutilação) e protocolos de acolhimento e
encaminhamento. * Articulação da escola com a Rede de Proteção Social (Conselho Tutelar, CRAS, CREAS) e a Rede
de Atenção Psicossocial (CAPS, Unidades de Saúde). * Atuação em conformidade com a Lei nº 13.935/2019, que
dispõe sobre os serviços de Psicologia e Serviço Social na educação básica.
5. Ética e Prática Profissional * Código de Ética Profissional do Psicólogo. * Elaboração de documentos escritos
(relatórios e pareceres), conforme a Resolução CFP nº 06/2019. * Sigilo profissional no contexto do trabalho em equipe
multidisciplinar e intersetorial. * Instrumentos e técnicas da Psicologia Escolar: observação institucional, entrevistas,
rodas de conversa e intervenções em grupo.

PSICOPEDAGOGO
Referências Bibliográficas:
ANTUNES, Celso. Trabalhando habilidades: construindo ideias. São Paulo: Scipione, 2001.
BEE, Hellen. A criança em desenvolvimento. 9 ed. Porto Alegre: Artmed, 2003.
CARRAHER, Terezinha Nunes et al. Na vida dez, na escola zero. 11 ed. São Paulo: Cortez, 2001.
COSTA, Antonio Carlos Gomes da. A presença da pedagogia: teoria e prática da ação socioeducativa. São Paulo:
Global: Instituto Ayrton Senna, 2001.
FERREIRA, Márcia. Ação psicopedagógica na sala de aula: uma questão de inclusão. São Paulo: Paulus, 2001.
FERRERO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1999.
KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998.
______, Constance. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991.
LOWENFELD, Viktor. A criança e sua arte. São Paulo: Editora Mestre Jou, 1977.
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o
tema. São Paulo: Memnon: Editora SENAC, 1997.
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992.
PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. 24 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003.
TIBA, Içami. Puberdade e adolescência: desenvolvimento biopsicossocial. 6 ed. São Paulo: Ágora, 1986.
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991.

RECEPCIONISTA
O que é uma telefonista?; Qual é o papel de uma telefonista?; A importância da comunicação para o trabalho de uma
telefonista; Como atender bem o telefone; Quais são as informações que devem ser solicitadas; Como lidar com
ligações de clientes insatisfeitos; Como transferir uma ligação de forma correta; Como evitar que as ligações sejam
perdidas; Como anotar recados de forma eficiente e clara; Quais informações são importantes para serem anotadas;
Como utilizar o sistema de telefone de forma correta; Como solucionar problemas técnicos relacionados ao telefone;
Como ser um bom profissional de atendimento ao telefone; Como lidar com situações de stress e pressão; Técnicas de
atendimento ao cliente; Gerenciamento de chamadas; Protocolos e etiqueta telefônica; Conhecendo o sistema PABX;
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Comunicação em situações difíceis; Gestão do tempo e produtividade; Ética e postura profissional no atendimento
telefônico; Qualificação profissional.

TÉCNICO DE FARMÁCIA
Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura de receitas; Higiene e Segurança no trabalho; Ética e trabalho;
Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; Relações interpessoais e atendimento ao público; Noções de
organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a
serem observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos.
Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto
à classe terapêutica; Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de
fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em
laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos
e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado
físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Processo de esterilização. Fórmula
e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica.
Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. Portaria 344/98 – SVS/MS
(12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Humana.
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ANEXO III
CRONOGRAMA

EVENTO DATA

Divulgação do Edital de Abertura do Processo Seletivo 03/09/2025

Impugnação ao Edital 03 a 05/092025

Período de Inscrições 03 a 14/09/2025

Último dia para pagamento da inscrição - Boleto 15/09/2025

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload) 15/09/2025

Divulgação da Homologação das Inscrições e Deferimento de Atendimento Especial e
Convocação para as Provas Objetivas e Práticas

26/09/2025

Recurso da Homologação das Inscrições 27 e 28/09/2025

Data de aplicação das Provas Objetivas / Prática 05/10/2025

Divulgação do Gabarito Preliminar no site
06/10/2025
Após 14h

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito
Após 14h do dia 06 até as
14h do dia 08/10/2025

Gabarito Definitivo do Processo Seletivo (APÓS PRAZO RECURSAL) Até 21/10/2025

Divulgação do Resultado Preliminar do Processo Seletivo
21/10/2025
Após 14h

Prazo para interposição de recursos sobre o Resultado Preliminar
Após 14h do dia 21 até
as 14h do dia 23/10/2025

Publicação do Resultado Final 28/10/2025

Homologação do Concurso Púbico A Definir
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ANEXO IV
MAPA – LOCALIDADES PSF I, PSF II E PSF III


